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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, PLANEJAMENTO, USO, OCUPAÇÃO, PARCELAMENTO DO SOLO E ATIVIDADES PRIVADAS
P A R E C E R

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 11/2023
ASSUNTO: 
Altera o artigo 7º da Lei Complementar nº 782 de 10 de agosto de 2010, que dispõe sobre o Sistema de Transporte Coletivo Urbano do Município de Botucatu e dá outras providências.
AUTOR: Prefeito 
 

O objetivo do presente projeto é obter autorização legislativa para dispor sobre a alteração no §4º do artigo 7º da Lei Complementar nº 782 de 10 de agosto de 2010.
A exposição de motivos ainda coloca que como é de conhecimento, o Município de Botucatu, vem realizando diversos ajustes no sistema de transporte coletivo, objetivando a modicidade tarifária e a melhoria dos serviços prestados à população e este projeto traz que se as concessionárias do serviço de transporte coletivo regular, também prestarem ou vierem a prestar, serviço de fretamento, os veículos utilizados neste serviço poderão ser igualmente destinados a prestação do serviço de transporte coletivo regular concedido, desde que os veículos estejam adaptados para as pessoas com deficiência e aptos para operação.

No que se refere a esta comissão que tem por objetivo examinar os processos atinentes à realização de obras e serviços públicos, seu uso e gozo, os integrantes acreditam ser relevante o propósito do projeto uma vez que a alteração solicitada vem de encontro a melhoria dos serviços prestados no município e consequentemente, beneficia a população usuária do transporte coletivo



Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 16 de maio de 2023.

Vereador ABELARDO
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